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Outra formação relevante:
Pós -graduação em Contabilidade Pública, Finanças Públicas e Gestão 

Orçamental, pelo Instituto Superior de Economia e Gestão;
Curso Avançado de Gestão Pública, pelo Instituto Nacional de Ad-

ministração.

Currículo profissional:
Subdiretora -geral da Direção -Geral de Infraestruturas e Equipamentos 

do Ministério da Administração Interna;
Secretária -Geral do Ministério das Obras Públicas, Transportes e Co-

municações; Assessora do Gabinete do Ministro da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior, na área dos estudos e planeamento financeiro;

Diretora do Gabinete de Gestão Financeira do Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior;

Diretora -adjunta do Gabinete de Gestão Financeira do Ministério da 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior;

Vice -presidente da Comissão de Coordenação da Região de Lisboa e 
Vale do Tejo; Diretora regional de Planeamento e Desenvolvimento da 
Comissão de Coordenação da Região de Lisboa e Vale do Tejo;

Diretora de serviços de Gestão de Programas e Projetos de Ordena-
mento do Território da Direção -Geral do Ordenamento do Território 
e Desenvolvimento Urbano; Diretora de serviços de Equipamentos 
da Direção -Geral do Ordenamento do Território e Desenvolvimento 
Urbano;

Chefe de divisão de Programação da Direção -Geral do Ordenamento 
do Território e Desenvolvimento Urbano;

Chefe de divisão de Planeamento, Controle e Coordenação da Direção-
-Geral do Equipamento Regional e Urbano;

Monitora da disciplina de Estudos Aplicados de Economia, no Instituto 
Superior de Economia.

207617349 

 Despacho n.º 2625/2014
No uso da faculdade que me foi conferida pelo despacho do Ministro 

da Administração Interna n.º 8142 -A/2013, de 20 de junho, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 118 (suplemento), de 21 de junho 
de 2013, e nos termos dos artigos 35.º a 41.º e 137.º do Código do 
Procedimento Administrativo, do n.º 2 do artigo 6.º e dos n.os 1 e 3 do 
artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, subdelego na Diretora -Geral 
de Infraestruturas e Equipamentos do Ministério da Administração 
Interna, licenciada Isabel Maria Marques de Carvalho Pimentel da 
Silva, com faculdade de subdelegar, a competência para a prática dos 
seguintes atos:

a) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, aquisição 
e locação, sob qualquer regime, de bens e serviços até ao montante de 
€ 300 000, nos termos previstos no artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho;

b) Ao abrigo do preceituado no artigo 109.º do Código dos Contratos 
Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, 
decidir contratar e adjudicar empreitadas, a locações e aquisições de 
bens e serviços, até ao montante referido na al. a);

c) Aprovar, nos termos do artigo 98.º do CCP, as minutas de contratos 
de empreitada de obras públicas, locação ou de aquisição de bens e 
serviços, até ao montante referido na al. a);

d) Negociar quaisquer contratos de empreitada ou de aquisição de bens 
ou serviços no âmbito das forças de segurança ou dos demais serviços 
do Ministério, sob orientação superior;

e) Aprovar os autos de receção provisória e definitiva de empreitadas 
de obras públicas, de aquisição de bens ou serviços;

f) Outorgar os autos de entrega de instalações e de equipamentos 
para as forças de segurança e demais serviços do Ministério, uma vez 
concluídos, remodelados ou adquiridos;

g) Aprovar os terrenos e edifícios para construção, ampliação ou re-
modelação de instalações, após parecer favorável da força de segurança 
ou serviço a que se destinam, sob orientação superior;

h) Conceder adiantamentos aos adjudicatários de empreitadas de 
obras públicas e de aquisição de bens ou de serviços, nos termos da 
legislação aplicável;

i) Autorizar a inscrição e participação do pessoal em congressos, 
reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou outras iniciati-
vas semelhantes que decorram no estrangeiro quando importem custos 
para o serviço, bem como a inscrição e participação em estágios no 
estrangeiro;

j) Autorizar deslocações em serviço ao estrangeiro e no estrangeiro, 
qualquer que seja o meio de transporte, bem como o processamento dos 
correspondentes abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou 
títulos de transporte e de ajudas de custo, antecipadas ou não;

k) Outorgar, em representação do Estado, os contratos escritos de 
empreitada de obras públicas, locação ou de aquisição de bens e ser-

viços, em conformidade com o previsto no artigo 106.º do CCP, até ao 
montante delegado na al. a);

l) Outorgar, em representação do Estado, os contratos arrendamento, 
de compra e venda ou cedência de edifícios ou de terrenos para a cons-
trução de instalações das forças de segurança e demais serviços do 
Ministério, sob orientação superior;

m) Aprovar as fórmulas de revisão de preços propostos pelos adjudi-
catários de empreitadas de obras públicas e de aquisição de bens ou de 
serviços, nos termos da legislação aplicável;

n) Autorizar a prorrogação do prazo contratual de empreitadas de obras 
públicas, de aquisições de bens ou de serviços, nos termos da legislação 
aplicável e sob orientação superior;

o) Autorizar a realização de despesas relacionadas com a execução 
de programas de natureza especial previstos em protocolos, desde que 
por mim previamente aprovados ou homologados;

p) Submeter a cofinanciamento comunitário os projetos que se en-
quadrem no âmbito dos fundos instituídos pela União Europeia, de 
acordo com as prioridades definidas pelo Ministério da Administração 
Interna.

2 — As competências de natureza financeira só podem ser subdele-
gadas nos subdiretores gerais.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assi-
natura.

12 de fevereiro de 2014. — O Secretário de Estado Adjunto do Minis-
tro da Administração Interna, Fernando Manuel de Almeida Alexandre.

207617535 

 Guarda Nacional Republicana

Comando-Geral

Declaração n.º 32/2014
Por despacho do Ministro da Administração Interna, de 16 de janeiro 

de 2014, foi aplicada a pena disciplinar de reforma compulsiva, nos 
termos das disposições conjugadas dos artigos 27.º, alínea e), 32.º, 
41.º, n.os 1 e 2, alínea c), e 43.º, todos do Regulamento de Disciplina 
da Guarda Nacional Republicana, ao guarda n.º 1990722, Hugo Ma-
nuel Sabino Sardinha, do Comando Territorial de Viana do Castelo da 
Guarda Nacional Republicana. (Esta declaração é feita nos termos dos 
artigos 36.º, n.º 2, e 106.º, n.º 4, ambos do RDGNR — Lei n.º 145/99, 
de 1 de setembro).

30 de janeiro de 2014. — O Diretor de Justiça e Disciplina, José 
Fernando Magalhães Gaspar, coronel.

207606787 

 Polícia de Segurança Pública

Direção Nacional

Despacho (extrato) n.º 2626/2014
Por despacho datado de 17 de janeiro de 2014, do Diretor Nacional 

Adjunto para a Unidade Orgânica de Recursos Humanos, foi autorizado 
o regresso à efetividade de serviço da PSP, da situação de licença sem 
vencimento de longa duração, com efeitos a 6 de fevereiro de 2014, 
do Agente Principal M/144745 — Rui Alberto Guerreiro Campos da 
Silva, com destino ao Comando Metropolitano da Polícia de Segurança 
Pública de Lisboa.

10 de fevereiro de 2014. — O Diretor do Departamento de Recursos 
Humanos, Manuel João, técnico superior.

207610609 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Gabinete do Secretário de Estado da Justiça

Despacho n.º 2627/2014
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2, 3 do 

artigo 11.º e do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012 de 20 de janeiro, 
designo para exercer as funções de motorista do meu gabinete, Diogo 
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Afonso Peres Mósca, assistente operacional do mapa de pessoal da 
Direção -Geral da Política de Justiça.

2 — Os encargos com a remuneração do designado são assegurados 
pelo orçamento do meu gabinete.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo Decreto -Lei a 
nota curricular do designado é publicada em anexo ao presente despacho 
que produz efeitos desde 30 de dezembro de 2013.

4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

31 de janeiro de 2014. — O Secretário de Estado da Justiça, António 
Manuel Coelho da Costa Moura.

Nota curricular
Nome: Diogo Afonso Peres Mósca
Nacionalidade: Portuguesa
Data de nascimento: 14 de julho de 1956
Habilitações literárias: 4.º ano (antigo) de formação de serralheiro
Categoria profissional: Assistente operacional
Mapa de pessoal: Direção -Geral da Política de Justiça
Experiência profissional:
1983 -1998 — Administrativo na Escola 2B3 de Aranguês: compra de 

bens alimentares para refeições dos alunos; venda de senhas de refeição. 
Louvor atribuído pelo Ministério da Educação.

1998 -2001 — Administrativo na Escola Secundária D. Manuel Mar-
tins: compra de bens alimentares para refeições dos alunos; venda de 
senhas de refeição; depósito das verbas realizadas na ação social nas 
respetivas contas bancárias.

2001 -2007 — Motorista no Gabinete de Relações Internacionais do 
Ministério da Justiça. Conhecimento da agenda para planeamento das 
deslocações. Entrega e recolha de documentação urgente.

2008 -2010 — Motorista na Presidência do Conselho de Ministros.
Desde 2011 e até 17 de fevereiro de 2013 — Motorista na Direção-

-Geral da Política de Justiça.
De 18 de fevereiro de 2013 até à presente data, motorista do gabinete 

da Ministra da Justiça do XIX Governo Constitucional.

Formação profissional:
Curso de relações interpessoais — Instituto de Formação Bancária.
Curso de Atendimento — Instituto de Formação Bancária.
Curso de Inglês — CPL/Lisboa.
Curso de Sistemas MS -Dos.
Curso de Técnicas de Compra — IFP

Aptidões e competências:
Carta de condução, classe B;
Domínio do Office;
Boa capacidade de comunicação, espírito de grupo, forte motivação 

para novas aprendizagens, sentido de organização e capacidade de 
iniciativa e responsabilidade.

207621325 

 Despacho n.º 2628/2014
1 – Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.ºs 1, 

2 e 3 do artigo 11.º e do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 
de janeiro, designo como técnica especialista a Licenciada Maria de 
Fátima da Silva Consciência, técnica verificadora superior de 1.ª classe 
da Direção -Geral do Tribunal de Contas, para exercer as funções de 
assessoria jurídica na área de contratação pública, no meu Gabinete.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 13.º do referido 
Decreto -Lei, o estatuto remuneratório da designada é o de adjunto de 
gabinete.

3 – A designada exerce funções pelo prazo de um ano renovável auto-
mática e tacitamente, por iguais períodos, podendo a presente designação 
ser revogada a todo o tempo.

4 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do referido Decreto -Lei, a 
nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho 
que produz efeitos desde 30 de dezembro de 2013.

5 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

6 de fevereiro de 2014. — O Secretário de Estado da Justiça, António 
Manuel Coelho da Costa Moura.

Nota curricular
Identificação:
Nome: Maria de Fátima da Silva Consciência

Nacionalidade: Portuguesa
Data de nascimento: 14 de novembro de 1971

Habilitações académicas:
Licenciatura em Direito, ramo de jurídico -económicas, pela Faculdade 

de Direito da Universidade de Lisboa, com média final de 14 valores 
(1990 -1995).

Pós -Graduação em Ciências Jurídico -Administrativas pela Faculdade 
de Direito da Universidade de Lisboa, com média final de 14 valores 
(1997 -1998).

Formadora certificada na área de contratação pública.

Atividade profissional:
Nomeada, no período de 1 de setembro de 2011 a 29 de dezembro 

de 2013, por despacho do Secretário de Estado da Administração Pa-
trimonial e Equipamentos do Ministério da Justiça, em comissão de 
serviço, para exercer o cargo de Adjunta e de Chefe de Gabinete em 
substituição.

Técnica Verificadora Superior de 1.ª Classe, do Corpo Especial de 
Fiscalização e Controlo da Direção -Geral do Tribunal de Contas:

Exercício de funções no Departamento de Controlo Prévio, com a 
responsabilidade de emissão de pareceres sobre os contratos submetidos 
a fiscalização prévia, pelas Entidades Públicas sujeitas à jurisdição do 
Tribunal de Contas, em matéria de contratação pública, parcerias público-
-privadas e endividamento público (2001 -2011).

Exercício de funções no Departamento de Controlo Concomitante 
com a responsabilidade de realização de auditorias na área da despesa 
pública e recrutamento de pessoal (1999 -2001).

Assessoria jurídica no núcleo de apoio técnico do Diretor -Geral do 
Gabinete de Estudos e Planeamento do Ministério da Justiça (março de 
1997 a junho de 1999).

Exercício de Advocacia (1995 -1999). 
207603068 

 Despacho n.º 2629/2014
1. Nos termos do n.° 1 do artigo 109.° do Código dos Contratos 

Públicos, aprovado pela Lei n.° 18/2008, de 29 de janeiro, do n.° 7 da 
Resolução do Conselho de Ministros n.° 88/2013, de 11 de dezembro, 
e do n.° 17 do despacho da Senhora Ministra da Justiça n° 1335/2014, 
publicado no diário da república, 2a série, n°19, de 28 de janeiro de 2014, 
subdelego no conselho diretivo do Instituto de Gestão Financeira e Equi-
pamentos da Justiça (IGFEJ, I.P.) as competências para a prática dos atos 
necessários à aquisição de serviços de comunicações de dados no âmbito 
da Rede de Comunicações da Justiça, nos termos previstos nos n.°s 1 e 
2 da referida Resolução do Conselho de Ministros n.° 88/2013.

2. O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura.
6 de fevereiro de 2014. — O Secretário de Estado da Justiça, António 

Manuel Coelho da Costa Moura.
207603302 

 Despacho n.º 2630/2014
1 - Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1, 

2 e 3 do artigo 11.º e do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, designo como adjunta para exercer funções no meu gabinete, 
a licenciada Vanda Isabel de Jesus Soares Simões, técnica superior da 
Câmara Municipal de Lisboa.

2 - Para efeitos do disposto no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, a nota curricular da designada é publicada em anexo 
ao presente despacho que produz efeitos desde 15 de janeiro de 2014.

3 - Publique-se no Diário da República e promova-se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

6 de fevereiro de 2014. — O Secretário de Estado da Justiça, António 
Manuel Coelho da Costa Moura.

Nota curricular 
Dados Pessoais:
Nome: Vanda Isabel de Jesus Soares Simões
Data de Nascimento: 9 de dezembro de 1971
Naturalidade: Lisboa

Habilitações Académicas:
Licenciatura em Gestão na Universidade Lusíada, concluída em 1996.

Formação Profissional:
Curso de Gestão Pública na Administração Local, formação profissio-

nal nas áreas de auditoria, finanças, contabilidade pública, contratação 




